
Pernambuco , 06 de Agosto de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XV | Nº 3649 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 88 

 

ORGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE TORITAMA, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.256.054/0001-39, por meio da 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO.  

DETENTOR: ECS EMPRESA DE COMUNICAÇÃO E 

SEGURANÇA LTDA, inscrita no CPF N° 00.405.867/0001-27. 

  

OBJETO: Este aditamento tem por objeto a prorrogação do prazo por 

mais 12 (doze) meses, prestação de serviços técnicos especializados 

de consultoria e assessoria tributária com ênfase em processos e 

procedimentos administrativos na área tributária, além do trabalho 

consultivo e de atuação em demandas judiciais de natureza 

contenciosa não ordinárias, nos casos em que o Município figure 

como parte ou interessado. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 78.197,04 (setenta e oito mil, cento e 

noventa e sete reais e quatro centavos). 
  

DATA DA ASSINATURA:05/08/2024 

  

Secretaria de Planejamento e Gestão 

Secretária 

DÉBORA HIALLE TAVARES NEVES 

Publicado por: 
Efraim Tavares da Silva 

Código Identificador:BD1588FC 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DECRETO Nº 299, DE 05 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Denomina de Praça Abidias Bezerra da Silva a praça em frente a 

pelado do Bar, Bairro Centro, Município de Toritama - PE. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TORITAMA, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 54, 

inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Fica denominada de Praça Abidias Bezerra da Silva a praça em 

frente a Pelado do Bar, Bairro Centro, Município de Toritama - PE. 

  

Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pelo 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Toritama, 05 de agosto de 2024, 71º no da emancipação. 

  

EDILSON TAVARES DE LIMA 
Prefeito do Município 

Publicado por: 
Bruna Rebeca Silva Pedrosa 

Código Identificador:3A1BF6BE 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE TUPANATINGA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 252, DE 05 DE AGOSTO DE 2024 

 

EMENTA: Dispõe sobre nomeação de candidato(a) aprovado(a) no 

Concurso Público para Provimento de Cargos Efetivos no Município 

de Tupanatinga (PE) nº. 001/2023, e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUPANATINGA, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e de 

acordo com o disposto no art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 91, da Lei 

Orgânica Municipal que atribui competência para dispor sobre a 

organização e o funcionamento da Administração Municipal, na 

forma da Lei;  

  

CONSIDERANDO o Concurso Público para Provimento de Cargos 

Efetivos no Município de Tupanatinga (PE) nº. 001/2023, cujo 

resultado final foi devidamente homologado em 15 de junho de 2023; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de servidores 

públicos municipais para suprirem as vagas necessárias ao 

atendimento e funcionamento do serviço público municipal; 

  

CONSIDERANDO que o Regime Jurídico dos Servidores da 

Prefeitura Municipal de Tupanatinga é regido pela Lei Estadual nº 

6.123, de 20 de julho de 1968, que dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores Públicos do Estado de Pernambuco e por suas alterações 

posteriores ou por outro diploma que o substituir, planos de cargos e 

carreiras, quando houver e demais regulamentos. 

  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 586, de 22 de dezembro de 

2022, que “altera o quadro de cargos de provimento efetivo do Poder 

Executivo Municipal de Tupanatinga, e dá outras providências.” 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º NOMEAR a Sr.ª LUANA CAROLINE MOURA NEVES, 

inscrita no CPF sob o nº. 101.799.124-37, para exercer o cargo de 

provimento efetivo de Nutricionista, tendo sido aprovada no 

Concurso Público Municipal nº. 001/2023, Ampla Concorrência, 

convocada pelo Edital de Convocação nº 023, de 08 de julho de 2024, 

e lotada na Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, em 05 de agosto de 2024. 

  

SEVERINO SOARES DOS SANTOS 
Prefeito do Município de Tupanatinga-PE 

  

Publicado por: 
Helida Melo Rodrigues Santos 

Código Identificador:33424608 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE TUPARETAMA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY/PE AVISO DE 

LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 002/2024 

 

Aviso de Licitação 

Concorrência N° 002/2024 

Encontra-se à disposição dos interessados o Edital da Concorrência n° 

0002/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUTAR CONSTRUÇÃO DE 06 

UNIDADES DE PASSAGEM MOLHADAS, CONFORME 

PROJETOS BÁSICOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E 

DEMAIS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM O ANEXO I DO EDIT 

- Valor estimado do presente objeto é de R$354.707,64 (trezentos e 

cinquenta e quatro mil setecentos e sete reais e sessenta e sete 

centavos) - A sessão pública será realizada dia 22/08/2024 às 09:00h, 

Endereço eletrônico para formalização de consulta: 

licitacao@tuparetama.pe.gov.br - obras@tuparetama.pe.gov.br e no 

Prédio da Prefeitura, localizado na Avenida Central s/n.º - centro – 

Tuparetama – PE; . Maiores informações pelo fone: ((87) 3828-1156. 

  

Tuparetama, 02 de agosto de 2024. 

  

DIOGENES JOSE DA SILVA 
Agente de Contratação  

Publicado por: 
Eryka Maria Rafael Agostinho 

Código Identificador:9874A481 

 


